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INDICAÇÃO
favoravelmente

ibgS JÁlq

PRESIDENTP

O Vereador que o presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo

Artigo 128, §1°, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do

contido na LDO/2014, através do Programa 12 - Programa de Trânsito e Sinalização;

Objetivo - Desenvolver ações voltadas a melhoria do tráfego e da sinalização do

trânsito; Executar a política de ordenamento viário; Ação 2315 - Manter as atividades da

Diretoria de Trânsito INDICA à Mesa, o envio de ofício a EXCELENTÍSSIMA

SENHORA PREFEITA - REGINA MASSARETO BR0N2EL DUBAY sugerimos a

instalação de redutor de velocidade na Travessa Antúrio. no Jardim Paulista.

JUSTIFICATIVA:

Apresento à seguinte indicação, atendendo reivindicações dos moradores desta

localidade (anexo o abaixo-assinado, solicitante o contido).

Tal proposição visa buscar melhoria no transito, haja vista que os veículos

trafegam em alta velocidade, expondo os pedestres e os demais que utilizam a referida

via a constantes riscos de acidentes. Assim pedimos a realização do serviço o mais

breve possível.

Pede deferimento.

;SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 06 de fevereiro de 2014.
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Vereador- PP fpAT^: Ai^/oa/

Knviar cópia ao Sr Maura Correia Maciei - Travessa .Antúrio-Jardim Paulista - CEP 87310-470
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ABAIXO ASSINADO

Nós MORADORES DA TRAVESSA ANTÜRIO NO JARDIM PAULISTA. VIMOS
POR MEIO DESTE SOLICITAR ASECRETARIA COMPETENTE AINSTALAÇÃO DE
REDUTORES DE VELOCIDADE NA VIA ACIMA CITADA, TENDO EM VISTA QUE OS
VEÍCULOS QUE POR ALI TRAFEGAM ABUSAM DA VELOCIDADE TORNANDO A
VIA PÊRIGOSA PARA OS PEDESTRES EMORADORES DESTA REGIÃO.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA
INDICAÇÃO N" 79014

REQUERIMENTO N» /2014.

registro de súmula nos termos da resolução Mo

SOBRE A MATÉRIA:

(K)nãoexiste súmula registrada poroutro Vereadorsobre oassunto.

( ) existe o registro desúmula deoutro Vereador e CÓPIA ANEXO.

^ existência DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL OISPONÍVEI Sr>RRP A

( )Nâo

( ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO A PREJUDICIAI inADF-

(X) não há qualquer óbice.

( )aproposição é idêntica aoutra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, aRI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167.1, b)

( ) Já transfonmado em diploma legal (167,1,C)
( )aproposição (artigo 167, inciso II) é idêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.

SeTto an"o.'
- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMFNITO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPnRlf!Ãr>

(X) não há qualquer óbice.

( )a proposição fere oartigo 151, §2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada eem termos.

( )a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n® 2012
(em anexo)-art. 151, §2", inciso II, alínea "d°. do R.I. iramiiaçaon 2012

^ IRO Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos180 (cento e oitenta dias) (cópia anexo) -art. 151, §2», inciso II, alínea "e", do R.l.

Campo Mourâo,^<ç deFevereiro de2014.

Marcelo Mtonio Brandino Assis
DIVISAOCEGISLATIVA

MABA
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POIDER LEGISLATIVO DE CAN'IPO K40URÃ0
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Riia Francisco Forr-air.^ Alhviüjofoua. 1483 - Telefone 3518-S050 • CEP 37302-220
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l)IIUn'OUIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 11/02/2014.

(X ) indicação n" 0259/20 •i'i ( ) Projeto cie Lei n" /201A
{ ) Indicação Legislativa n" /20Vi ( } Projelo de Resolução /201'5
( ) Requerimento /^OVi ( ) Emenda à L.O.M. n" I2Q^A
( ) Outros I2QV, ( ) Moção n° /20V1

AUTOR Isidoro Moraes

OCORRÊNCIAS:

{ X) Preenchidos os reqiJ:si!os ds constili:clons::íisde e legalidsce.

( ) Verificação de Pre]iidici;.i!idade.

( ) Vicio de compelência da matéria. Competência do (a)

( }Vicio de origem. Competência privativa do (n)

( ) Inconstiíiicional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por fsrir:

{ ) Possível corrisir ilegalidaoe/inconstitucionaiidade através de emendas

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontes:

( X ) A indicação atende ao art 128, § 2° do R.l . frente ao disposto nos programa 12 da IDO.

( ) A indicação atende ao art 128. § 2" co R i 'roníe ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 11/02/2014.

( X}favorável á tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas. ( ) Emendas em anexo.
( ) Pela apresentação de substitutivo ( ) Substitutivo em ane.xo.
( ) Contrário à tramitação:

0(!S

Ulisses Lima Takaracia
Procurador Jurídico

OAB/PR 59.1-48


